
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
na forma regimental, por meio da secretaria competente, o combate aos focos de insetos e 
mosquitos transmissores de doenças, bem como a circulação do veículo conhecido como “fumacê”, 
na Rua Tenente Setúbal, São Benedito, neste município. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presença excessiva desses insetos tem causado transtornos à população, além de representar 
risco à saúde pública, considerando a possibilidade de transmissão de doenças como dengue, zika 
e chikungunya. Ressalta-se ainda que muitas residências possuem crianças, idosos e pessoas com 
comorbidades, o que aumenta a preocupação da comunidade. 
 
Diante do exposto, solicitamos a adoção de medidas preventivas, com a realização do serviço de 
fumacê, a fim de minimizar os riscos e promover melhores condições de saúde e bem-estar aos 
moradores. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 14 de Janeiro de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador - MDB 
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